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Tratam os autos do processo Aquisição futura e parcelada de CAMISAS,
CALÇADOS E FARDAMENTOS destinados a atender as necessidades do
Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Saúde e
Administração Municipal, mediante Processo Licitatório na Modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO n" OO2l2o23, sobre o Regime dê Registro dê Preço
que teve por vencedoras as empresas:

ALFA COMERCIO E SERVIÇO LTDA devidamente inscrita no CNPJ
sob o n" 41.í63.430/0001-01
PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

MATERIAL HOSPITALAR LTDA devidamente inscrita no CNPJ sob o no

46-344.O78|OOO1-24

OCEANICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -EPP devidamente
inscrita no CNPJ sob o no 00.7í 4.593/O0Oí -58

Ressalta-se que o Procedimento ocorreu dentro das formalidades legais,
conforme detalhado no processo, baseado na Lei 1O52O|2OO2.

É o relatório

Do Controlê lnterno

A Constituição Fêderal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades
do Controle lnterno, dentre outras competências, realizar acompanhamento,
levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativo, contábil,
Íinanceiro, patrimonial e operacional relativo às atividades administrativas, com
vistas a verificar a legalidade e a legitimidade de atos de gestáo pela execução
orçamentária, financeira e patrimonial e avaliar seus resultâdos quanto a
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economicidade, eficiência e eficácia. O controle interno é fundamental para

atingir resultados Íavoráveis em qualquer organização. Ne gestão pública os
mecanismos de controle existentes previnem o erro, a fraude e o desperdicio,
trazendo benefícios à população.

DA MODALIDADE ADOTADA

Conforme a Lei no 1O.52O|O2 poderá ser utilizada o prêgão como a
modalidade de licitação aquisição de bens ê serviços comuns, entre
interessados devidamente cadastrados no período legal, o que é devidamente
atingido pelo procedimento em análise, pelo que a modalidade adotada está
dentro da legalidade.

A modalidade adotada no processo licitatório foi à modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO previsto nas Leis Federal no. 10.52012002, Decreto no.

3.55512002 Decreto n" 10.02412019, Decreto no 1.26312020 e subsidiariamente
a Lei 8.666/93, Lei Complementar no. 12312006 e Lei Complementar no.

14712014 e demais normas pertinentes e suas alterações.

DA ANÁLISE PROCEDIMENTAL

Em exame, quanto aos atos procedimentais na fase interna e externa
verificou-se que:

Este processo encontÍa-se distribuído em 1 (dois) volume.

1. Consta nos autos à abertura de processo administrativo devidamente
autuado, protocolado e numerado, quando processo físico, ou registrado
quando processo eletrônico. a.t. s8, coput , Le:t 8556/s3 - LLcn (pá9. 01);

2. Consta nos autos a solicitação que motivou e gerou a despêsa (pá9.02
a 08)

3. Consta nos autos a manifestação de interesse em participação do RP
datados e assinados (pág.09 a 0í6);

4. O Relatório de CotaÉo encontra-se presente nos autos (pá9.0í 7 a
03a);

5. Foi anexado o extrato de íontes utilizadas no relatório de cotação (pá9.
035)

6. Termo de Referência Consolidado encontra-se nas folhas (pág.036 a
0a0);

7. A autoridade competente justificou a utilizaçáo do SRP na forma do
artigo 20 do Decreto Municipal 1.1'l.712019 de 28 de novembro 20í9,
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com base em alguma das hipóteses previstas no artigo 3o do Dec

7.892 de 23 de.laneiro de 2013. E em cumprimento ao disposto no art'

30, inciso l, dâ LEI 1}.52ol2oo2 (pág.0a1);

Constâm os Decretos:
. N.o 1 .26312020 regulamenta a modalidade de PREGAO

ELETRÔNlco; (pág.o42 a 062);
o N." 1.1í7120í9 regulamenta o SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇO. (Pá9.o63 a o74);

9. Constam Certificados da Pregoeira (pá9.075 a 081);

lo.Portârian"oo2l2o23de02janeiro2023quenomêiaPREGoE|RAe
equipe de apoio para assessoramento. (pág' O82);

DA MINUTA

1. PÁGTNAS 083 a 128

2. Consta o despacho enviando as minutas do Edital e sêus Anexos

para análise parecer jurÍdico (pág. í29);

3. Consta o parecer Jurídico de no 046/2023, dando ciência que

foram analisadas as minutas quanto as suas legalidades previstas

no artigo 38 da Lei 8.8666 parágrafo único.
"As minutas dos editais de licitaÉo, bem como as dos contratos,

acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente

examinadas e aprovadas pelo órgão de assessoria jurídica da

unidade responsável pela licitação".
Manifestando-se FAVORÁVEL (páS. 130 a 135);

DO EDITAL

1. O edital está composto das cláusulas e de 06(seis) anexos'

concernentes ao que prever a legislação em vigor, visto que

atende os requisitos legais e regimentais da Lei

de Licitações (8.666/93). (pá9. 136 a í80).
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DA PUBLICAçÃO E DOS PRAZOS

1. Foi publicado o Aviso da LicitaÇão, no Diário do Município,
Portal de Transparência, LICITANET , bem como fixado no
QUADRO DE AVISO desta Prefeitura, conÍorme estabelece â
legislação em vigor. 09 OE MARçO 2023 (pâ9. í81 a 185).

2. Com relação aos prazos que se refere à modalidade adotada,
entre a publicação do aviso ê abertura do certame foi cumprida,
pois o prazo estabelecido e de no mínimo 8 dias úteis, dando
sua abertura no dia 2í de MARÇO dê 2023 as 09hs.

DA PARTICIPAÇÃO

1 . 3M CAMISARIA ARACAJU EIRELI 22.730.559/0001-OO
2. ALFA COMERCIO E SERVIÇO LTDA 4'1.í63.430/0001-O1
3. OCEANICA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA -EPP

00.714.593/0001-58
4. PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA
46.344.O78,tOOO1-24

5. G.F. CONFECÇÕES LTDA í5.534.841/000-56
6. ELO CR|AÇÕES TEXTTL LTDA 33.948.013/000146
7. V.VEIRA AMARO COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

03.716.848/0001-O0
8. CONFECÇÕES MCB - ETRELT í8.381.449/000'l-02

DA PROPOSTA INICIAL

. PÁGtNAS 186 a 213

DO JULGAMENTO

No que tange aos julgamentos dos preços todas as observações
constam registradas em ata. (pág.35í a 373).

Ressaltamos que os itens 0í; 02; 09 foram declarados FRACASSADOS
pela pregoeira devido os valores estarem acima do estimado pelo município.
(pás. 39o a 391 ).

Os documentos de habilitação estão regularmente adequados às
exigências do Edital, bem como se verifica que foram cumpridas as etapas até
o termo de Adjudicação, ficando sobre a ótica e responsabilidade desta
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comissão as fases de Homologação, assinatura de Atas de Registro e suas
devidas publicações.

1. DOS FATOS

O Controle lnterno, em suas considerações, faz saber que, após exames
detalhados dos atos procedimentais pela Comissão de Licitação, conclui-se,
que nenhuma irregularidade foi levantada, sendo então dado prosseguimento

as demais etapas subsequentes, evidenciando a presença efetiva de

publicidade de todos os atos realizados.

2. CONCLUSÃO

A Comissão de Licitaçáo atendeu os requisitos das leis nas atividades

realizadas, nota-se, que o procedimento licitatório cumpriu PARCIALMENTE
seu objetivo, devido aos itens fracassados.

OBS: observamos que ao cadastrar o item íí no sisteme existiu êm

equívoco na digitação de quantidades a serêm licitadas, dientê disto êstê
Controle intêrno orienta a Comissáo de Licitação que rêtorne/reabra o

cêrtamê pare cancêlamento do itêm e ao mesmo tempo êncaminhe os
autos ao ORGÃO SOLICITANTE parâ conhêcimento e providencias
posteriores a uma nova licitação dos itêns fracassados e cancelado

Destacando-se na oportunidade a necessidade da finalizaÉo do

processo.

O processo em análise se inicia pág.01 (LICITANET - proposta inicial pá9.

1l20l e foi analisado até a pág. 396 (Encaminhamento do Processo
Licitatório OO212O23 para parecêr da Controladoria Municipal).

E o parecer,

Pacâtuba/SE, 05 de abril 2023

rea
Ltuc-
Silva Santos

Sec. d
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Controle lnterno.


